
 CONVÊNIO Nº 22/2024

CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  PATOS  DE  MINAS  E  O  CAIXA
ESCOLAR DELFIM MOREIRA 

O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede a
Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - MG,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL/CONVENENTE, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Luís Eduardo Falcão Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº
***.351.***-**, Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP – MG, residente e domiciliado nesta
cidade,  e  o CAIXA  ESCOLAR  DELFIM  MOREIRA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
01.878.092/0001-70, com sede na Fazenda Lenhosos, S/N, Zona Rural, no município de Patos de
Minas/MG, doravante  denominada  CONVENIADA,  neste  ato,  representada  pela  presidente
Ernestina Maria da Cruz, nacionalidade brasileira, residente e domiciliada em Patos de Minas/MG,
portadora do CPF nº ***.076.***-** e Carteira de Identidade nº MG-*.203.*** SSP/MG,  resolvem
celebrar o presente  CONVÊNIO,  em conformidade com a  Lei de Diretrizes Orçamentárias n°
8.473  de  24/07/2023  e  suas  alterações,  Lei  Orçamentária  Anual  n°  8.593  de  21/12/2023,  Lei
Municipal  de  Repasses  Financeiros  de  Subvenções,  Contribuições  e  Auxílios  nº  8.594  de
21/12/2023, por força do disposto no Processo Digital n° 6146-24-PAT-GOV que se regerá pela
Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Este convênio tem por objeto efetivar o repasse de subvenções sociais à CONVENIADA, para cobrir
despesas com materiais de consumo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO

Integra este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho, elaborado de comum
acordo entre as partes, concernente à execução da finalidade descrita na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura até 31/12/2024, conforme prazo
previsto no anexo Plano de trabalho para a consecução de seu objeto,  podendo ser  prorrogado
mediante acordo entre as partes. Fica estabelecido que, a partir da assinatura deste convênio, o
prazo de execução informado no Plano de Trabalho é anulado e substituído pelo prazo de
vigência aqui informado.

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO

Este convênio poderá ser rescindido automaticamente, por inexecução total ou parcial de quaisquer
de  suas  cláusulas  ou condições,  ou pela  superveniência  de norma legal  ou evento  que  o torne
material ou formalmente inexequível e, particularmente quando constatada a utilização dos recursos
em desacordo  com a  finalidade  do  objeto,  quando  então  a  CONVENIADA  estará  obrigada  a
devolver  os  recursos  ora  recebidos,  corrigidos  monetariamente  pelo  índice  da  caderneta  de
poupança, desde a data da liberação até a efetiva devolução.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES
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I – A CONVENIADA obriga-se a:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do convênio, previsto na cláusula primeira  e de
acordo com o Plano de Trabalho apresentado;

b) Fazer a cotação de preços em 3 (três) fornecedores e optar pelo que oferecer maior segurança
pelo menor preço;

c) Manter na entidade os respectivos documentos comprobatórios da pesquisa de preços por um
período de 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização in loco;

d) Prestar contas dos recursos de acordo com cláusula específica deste convênio;
e) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso decorrente da

execução deste convênio;
f) Propiciar  aos técnicos  nomeados pelo Município todos os meios e condições necessárias  ao

acompanhamento, à fiscalização e à supervisão dos trabalhos;
g) Devolver ao CONVENENTE os saldos financeiros remanescentes,  inclusive os provenientes

das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  quando  da  conclusão,  denúncia,
rescisão ou extinção do convênio, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena da imediata instauração de tomadas de contas especial do responsável.

II – O CONVENENTE obriga-se a:

a) Promover  o repasse dos recursos financeiros,  observando-se a  disponibilidade financeira  do
Município;

b) Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução do convênio;
c) Instaurar tomada de contas especial, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR

Para execução deste convênio o CONVENENTE repassará à CONVENIADA através de depósito
na conta corrente 92.508-X, agência 0190-2, Banco do Brasil o valor abaixo, da seguinte forma:

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de
Convênio,  recursos  no valor  de  R$ 20.000,00 (vinte mil  reais) correndo a despesa à conta da
dotação  orçamentária  correndo  a  despesa  à  conta  da  dotação  orçamentária
01.10.01.00.12.361.0005.1.0191, UG 01.10.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
Gestão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme discriminação abaixo:

Função:  12,  Subfunção:  361,  Programa:  0005,  Despesa:  3.3.50.43.0000  –  Subvenções  Sociais,
Fonte: 01.0500.0000.0117 Emendas Parlamentares Municipais (5.128)

O valor será repassado em parcela única.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá ser protocolada na Gerência de Protocolo, situada na rua Dr. José
Olympio  de  Mello,  151  Bairro  Eldorado,  sendo  feita  através  de  relatório  final,  constando  os
comprovantes das despesas efetivadas, extrato bancário, comprovantes de transferência eletrônica,
com identificação do fornecedor, demonstrando a correta execução do convênio, até 30 (trinta) dias
após expirado o prazo de vigência do presente convênio.
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Parágrafo Primeiro – Os comprovantes de despesas (notas fiscais, faturas) deverão ser emitidos no
nome da CONVENIADA, entre a data do recebimento do recurso financeiro pela entidade e o prazo
estipulado  na  Cláusula  Terceira,  discriminando  as  despesas  conforme  estabelecido  na  cláusula
primeira, sem rasuras e constando comprovante de pagamento.

Parágrafo  segundo  –  Os  documentos  referentes  ao  convênio  e  prestação  de  contas  deverão
permanecer arquivados pelo período de cinco anos, após as contas aprovadas.
 
Parágrafo terceiro - A reprovação da prestação de contas implicará a imediata devolução do recurso
financeiro recebido, cabendo ao ordenador de despesa definir, juntamente com a CONVENIADA,
as datas de devolução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

O CONVENENTE publicará o extrato deste Convênio no Diário Oficial do Município de Patos de 
Minas.

CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender
às  finalidades  e  limites  previstos  neste  instrumento  e  estar  em conformidade  com a  legislação
aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados”
ou “LGPD”).

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

Os casos omissos serão resolvidos, respeitada a legislação vigente, de comum acordo entre as partes
que elegem o Foro da Comarca de Patos de Minas para dirimir as questões oriundas do presente
convênio, o qual obriga, não só as signatárias, como também eventuais sucessores legais.

E,  por  estarem  assim  justos  e  de  acordo,  firmam  o  presente  instrumento,  na  presença  das
testemunhas abaixo nomeadas e identificadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

______________________________
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS
Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal

______________________________
CAIXA ESCOLAR DELFIM MOREIRA 
Ernestina Maria da Cruz
Presidente
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Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 
considerar-se-à feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação deste 
Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão 
Social

CPF/CNPJ Termo de Constatação e 
Intimação (ITR)

 Hermenegildo Alves Dias 
(espólio de)

037.768.246-20 4959/00025/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:       07/06/2024
Data de desafixação:  21/06/2024

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Delegação de Atribuição – Lei n°11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC n°42/2003

MUNICÍPIO – PATOS DE MINAS – MG

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO  N° 00006, de 05 de junho de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para 
tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos 
termos do artigo 23, § 1°, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, com redação dada pelas  
Leis  n°  11.941/2009  e  n°  11.196/2005,  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  nº 
11.250/2005, INTIMA o sujeito passivo abaixo relacionado, a  comparecer[em], em dia 
útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 
município para tomar ciência da[s] Notificação[s] de Lançamento de  [ITR] a seguir  
identificado[s].

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 
considerar-se-à feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação deste 
Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de 

Lançamento de  (ITR)
José Eustáquio Barbosa Gomes 
Lima

001.822.686-83 4959/00015/2024

José Eustáquio Barbosa Gomes 
Lima

001.822.686-83 4959/00016/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:         07/06/2024
Data de desafixação:    21/06/2024

Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Termo de Responsabilidade de Adoção nº 08/2024, Adotante: Walmir Furtado de Sousa, 
Objeto:  Tem  por  objeto  a  adoção  do  seguinte  equipamento  público,  no  âmbito  do 
Programa Viva Patos:  –  CANTEIRO CENTRAL -   situado na Av.  Tenente Coronel 
Altino Augusto Ferreira, extensão em frente a quadra 051 do setor 01, no bairro Alto dos 
Caiçaras, Vigência: 04/06/2024 a 04/06/2029. Patos de Minas, 10 de junho de 2024. 
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo  de  Fomento  43/2024,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Associação  Renasce 
Pindaíbas - Arpindas: Decorrente de inexigibilidade de Chamamento Público, tem por  
objeto  o  repasse  de  recursos  financeiros  (auxílio),  visando  a  aquisição  de  materiais  
permanentes,  conforme  detalhado  no  Plano  de  Trabalho,  Valor  do  repasse:  e  R$ 
27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais) . Assinatura: 04/06/2024. Vigência: 31/10/2024. 
Patos de Minas, 10 de junho de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

Termo  de  Fomento  45/2024,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Conselho  De 
Desenvolvimento Comunitário De Santana De Patos: Decorrente de inexigibilidade de 
Chamamento Público,  tem por objeto o repasse de recursos do Fundo Municipal  do 
Patrimônio Cultural - FUMPAC (contribuições), visando a instalação do forro na Igreja 

Matriz de Sant’Ana, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Valor do repasse: 
R$ 99.800,00 (noventa e nove mil  e oitocentos reais).  Assinatura:  05/06/2024. 
Vigência: 31/12/2024. Patos de Minas, 10 de junho de 2024. Luis Eduardo Falcão  
Ferreira, Prefeito Municipal.  

1º Aditivo ao Termo de Colaboração 05/2023, Organização da Sociedade Civil: 
Associação De Pais, Amigos E Profissionais Dos Autistas De Patos De Minas,  
Objeto:  Tem  por  objeto  a  prorrogação  da  vigência  do  termo  até  30/06/2024. 
Assinatura:  06/06/2024.  Patos  de  Minas,  10  de  junho  de  2024.  Luis  Eduardo 
Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.  

1º  Aditivo  ao  Termo  de  Fomento  09/2024,  Organização  da  Sociedade  Civil: 
Associação Peleja – Criação Cultural, Objeto: Tem por objeto a alteração do Plano 
de Trabalho e da conta-corrente. Assinatura: 07/06/2024. Patos de Minas, 10 de 
junho de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

Convênio 19/2024,  Conveniada:  Caixa Escolar  Escola  Municipal  “Gino André 
Barbosa”:  Tem por  objeto efetivar  o  repasse de subvenção à  CONVENIADA, 
visando a compra de materiais de consumo. Valor do Repasse: R$ 11.500,00 (onze 
mil e quinhentos reais). Assinatura: 05/06/2024 Vigência: 31/12/2024. Patos de 
Minas, 10 de junho de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

Convênio 20/2024, Conveniada: Caixa Escolar Vilma Ribeiro, Objeto: Tem por 
objeto  efetivar  o  repasse  de  subvenção  social  à  CONVENIADA,  para  cobrir  
despesas com materiais de consumo. Valor do Repasse: R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). Assinatura: 04/06/2024 Vigência: 30/09/2024. Patos de Minas, 10 de 
junho de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

Convênio 22/2024, Conveniada: Caixa Escolar Delfim Moreira, Objeto: Tem por 
objeto efetivar o repasse de subvenções sociais à CONVENIADA, para cobrir  
despesas com materiais de consumo. Valor do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). Assinatura: 05/06/2024 Vigência: 31/12/2024. Patos de Minas, 10 de junho 
de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

Convênio 23/2024,  Conveniada:  Caixa Escolar  Norma Borges Beluco,  Objeto: 
Tem por objeto efetivar o repasse de subvenção à CONVENIADA, para aquisição 
de bens de consumo em prol da aprendizagem dos alunos. Valor do Repasse: R$ 
20.978,17  (vinte  mil,  novecentos  e  setenta  e  oito  reais  e  dezessete  centavos).  
Assinatura:  05/06/2024 Vigência:  30/11/2024. Patos de Minas,  10 de junho de 
2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.  

Retifica-se a publicação realizada no Diário Oficial  do Município de Patos de 
Minas no dia 05/06/2024 onde se lê: ´´Convênio 03/2024, Conveniada: Fundação 
Educacional  De  Patos  De  Minas  (FEPAM)  e  a  Empresa  Cooperativa  Central 
Mineira De Laticínios Ltda – CEMIL, Objeto:  Tem por fim à implantação de  
bacias  de  captação  de  águas  pluviais  (bolsões)  dentro  do  Programa 
Socioambiental  de  Proteção,  Preservação,  Recuperação  e  Conservação  dos 
Recursos  Hídricos  (Pronascentes),  promovendo  a  melhoria  da  disponibilidade 
hídrica na microbacia do córrego Canavial, neste município de Patos de Minas.  
Valor do Repasse: R$ 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte reais). Assinatura: 
02/05/2024  Vigência:  02/05/2029.  leia-se:  Convênio  03/2024,  Conveniada: 
Fundação Educacional De Patos De Minas (FEPAM) e a Empresa Cooperativa 
Central Mineira De Laticínios Ltda – CEMIL, Objeto: Tem por fim à implantação 
de  bacias  de  captação  de  águas  pluviais  (bolsões)  dentro  do  Programa 
Socioambiental  de  Proteção,  Preservação,  Recuperação  e  Conservação  dos 
Recursos  Hídricos  (Pronascentes),  promovendo  a  melhoria  da  disponibilidade 
hídrica na microbacia do córrego Canavial, neste município de Patos de Minas.  
Assinatura:  02/05/2024 Vigência:  02/05/2029. Patos de Minas,  10 de junho de 
2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.  

Secretaria Municipal de Saúde

Expediente

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 047/2024 PROCESSO Nº 
190/2024. Considerando as informações constantes no presente processo e parecer 
favorável da Advocacia Geral do Município (AGM), ratifico o parecer jurídico e 
reconheço  no  presente  caso  a  Inexigibilidade  por  Credenciamento  para 
contratação  da  empresa  LABORATORIO  SAGRADA FAMILIA PATOS  DE 
MINAS LTDA para realizar procedimentos do grupo 02 subgrupo 02 diagnóstico 
em  laboratório  clínico  e  subgrupo  03  diagnóstico  por  anatomia  patológica  e 
citopatologia  da  tabela  SUS  SIGTAP,  sob  o  regime  de  credenciamento  ao 














